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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Altera a Lei Municipal nº 5.227, de 30 de novembro de 2016.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 5.227, de 30 de novembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º ....


I – Órgãos de Assessoramento


[...]


II – Órgãos Meios


[...]


III – Órgãos Fins


[...]


2. Secretaria Municipal de Transportes


[...]


2.3.1 Setor Geral de Oficina


3. Secretaria Municipal de Educação e Cultura


3.1. Setor Geral de Desporto e Lazer


3.2. Setor Geral de Cultura


[...]


4. Secretaria Municipal de Saúde


[...]


4.2.1 Setor Geral de Consultas e Atendimento


4.2.2 Setor Geral de Transporte de Pacientes


4.2.3 Setor Geral de Estoque e Destinação de Medicamentos


[...]


5. Secretaria Municipal de Agricultura


[...]


5.2 Setor Geral de Programas e Fomento Agropecuário


6. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços


[...]


6.2 Setor Geral de Empreendedorismo


7. Secretaria Municipal de Assistência Social


[...]


7.2.Setor Geral de Programas da Assistência Social


8. Secretaria Municipal de Meio Ambiente


8.1. Setor Geral de Meio Ambiente


[...]

Art. 2º As demais disposições de Lei Municipal nº 5.227, de 30 de novembro de 2016.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal nº 4.473, de 15 de dezembro de 2010.
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